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Estado de São Paulo 

N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n1 42912014, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que obriga a atualização anual do cadastro de 
alunos nas escolas públicas e privadas de educação infantil e 
ensino fundamental e dá outras providências. 

A Emenda em análise é da autoria do nobre Vereador José 

Francisco Martinez e está condizente com nosso direito positivo. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 

S/C., 15 de dezembro de 2014. 

MÁRIO MARTE INJQJÚNIOR 
Preside te 

JESSÉUSDE MORAES 
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'-. RIMA 	 Estado de São Paulo 

is 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 42912014, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que obriga a atualização anual do cadastro 
de alunos nas escolas públicas e privadas de educação infantil e 
ensino fundamental e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 15 de dezembro de 2014. 

NEUSAr çÍo SILVEIRA 
Presidente 
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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE e PESSOA IDOSA 

SOBRE: a Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 42912014, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que obriga ,a atualização anual do cadastro de 
alunos nas escolas públicas e privadas de educação infantil e 
ensino fundamental e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 1,115 de\dezembro de 20 

FE ANDO ALVES LISBOA DINI 
Presidente 
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